
DISCURSO DE INSTALAÇÃO DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO (*)

Lavrada a terra fértil, feita a semeadura, seguiu-se, em curto lapso de 

tempo, uma farta e dadivosa colheita. Pela segunda vez, venho à abençoa

da Ilha de São  Luís, enfeitada pelas santificadas baias de São  M a rco s  e 

São  José  para, novamente em terras m aranhenses, colher o fruto há pouco 

anunciado.

Em meados de Janeiro deste ano, cerca de apenas quatro m ese s  atrás, 

dirigi-me aos m em bros do judiciário trabalhista, representantes das c la sse s  

produtoras e autoridades do Estado, que tão calorosam ente me receberam, 

para manifestar-lhes a minha especial emoção por visitar pela primeira 

vez esta cidade real de São  Luís, esta porção tão relevante de nossa  

Pátria, para m issão  das m ais honrosas —  quão desafiantes —  que já se 

me apresentaram, nos albores de minha adm inistração com o Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho: a criação de condições e a deflagração do 

p rocesso  de efetiva Instalação do Tribunal Regional do Trabalho, que aqui 

deveria se  localizar, com o imperativo legal decretado pelo C o n g re sso  Na

cional, instituída que fora a 16ª  Região, a se r sediada em São  Luís, d e s

membrada da 7 ª  Região, no Ceará, abrangendo ainda o va loro so  Estado 

do Piauí.

Naquela oportunidade referi-me ao fasc ín io que esta terra dos Lu íse s 

—  de tantos e tão importantes legados culturais hauridos de França e do 

inegável lastro que a civilização dos fundadores semeou, —  sem pre exer

ceu em todos os brasileiros, de todos o s  rincões, inclusive  neste gaúcho 

que jamais tivera, até então, o privilégio de conhecer o s  se u s  encantos, 

a s  b ene sse s  e favores que a natureza lhe concedeu, a sua  pujança e, prin

cipalmente, o afeto e o calor humano peculiares ao excepcional povo desta 

acolhedora e cativante Capital.

Aque le  momento de um passado  recentíssimo, em que estabeleci os 

primeiros contatos, absolutamente receptivos, estim ulantes e Incentivado 

res, com as autoridades responsáveis, o realizador e ínclito Governador 

Epitácio Cafeteira e o dinâmico e d igno Prefeito Jackson  Lago, represen

tava paralelamente —  com o um sim bolism o que há de marcar indelevel

mente, tenho certeza, com  pedras brancas, como faziam o s  antigos Rom a-

( * )  P r o n u n c ia m e n to  d o  M in i s t r o  M a r c o  A u r é l i o  P ra to s  de  M a c e d o ,  P re s id e n te  d o  T r ib u n a l S u 

p e r io r  d o  T rab a lho , n a  s o le n id a d e  d e  In s t a la ç ã o  d o  T r ib u n a l R e g io n a l  do  T rab a lh o  da 

16.ª R e g iã o  em  S ã o  L u ís ,  M a ra n h ã o ,  n o  d ia  26  de  m a io  d e  1989.
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nos, a m inha adm inistração no TST —  o início da era de fazer e de p las

mar conqu istas materiais, que também anunciei no elenco dos p ropósitos 

ge ra is  de realizações que se  impõem neste  biênio, em que me cabe dirigir 

a m ais alta Corte Trabalhista do País.

A o  trabalho denodado de toda uma plêiade de bravos e va lo ro so s  se r

vidores, dos m ais graduados m agistrados aos m ais m odestos, porém d e s

prendidos se rv idore s da n o ssa  Justiça do Trabalho, credito o atingimento 

da meta a que nos p ropusem os. C om  efeito, graças à conjugação dos e s 

fo rços de toda uma equipe, à boa vontade, ajuda incansável e vontade 

férrea de todos quantos se  engajaram neste processo, nesta luta, é que 

obtivem os a materialização deste  sonho: a entrega à população dos Esta

dos do Maranhão e do Piauí, do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 

16ª  Região. Talvez, som ente  o s  n o s so s  pósteros poderão aquilatar o valor 

e o mérito do instante eloqüente e importante que estam os vivendo.

A o s  jurisdicionados, entrega-se m ais uma Corte de Justiça de tão 

profundo conteúdo social que ou so  afirmar que o s  Estados do Maranhão e 

do Piauí encetam, a partir de hoje, um p a sso  maior rumo ao seu pleno 

e integral desenvolvimento. Isto porque, estou convencido de que a in

corporação deste  relevante instrum ento político-social de prestação juris 

dicional, ao cotidiano das populações dos Estados por ele jurisdicionados, 

a par do reconhecimento do estágio de desenvolvim ento político, econô

m ico e social desta região, com  um volum e de relações soc ia is  que está 

a exigir e Justificar a Corte  que hoje se  instala, sign ificará Justiça ágil e 

m enos onerosa para todos quantos, a cada passo, m ais batem às portas 

do no sso  segm ento judiciário, depositário das angústias e conflitos; dos 

sonho s  e Ideais dos que esperam  de n o s so s  julgamentos e decisões, a 

resolução das d isputas e tensões, das questões econôm icas que afligem as 

d ive rsas c la s se s  e categorias, a consecução, enfim, do ideal de justiça, na 

tortuosa e sem pre instável seara das relações laborais.

A  instalação e efetivo funcionamento de um Tribunal Trabalhista em 

delicado quadro político-lnstitucional, num Instante grave e sensíve l vivido 

pelo País, m ergulhado em indisfarçável crise  social, é também momento 

adequado para lembrar à novel Corte e aos se u s  d ignos Ju ízes, as  ingentes 

responsabilidades que se  lhes reservam  nesta fase  de s ingu lares caracte

rísticas de que se  reveste  o Brasil.

Efetivamente cabe-me enfatizar, sem  pretender apenas relembrar o 

óbvio que, à Justiça do Trabalho com o um todo, e a este Tribunal da 16ª  

Região doravante, cumpre se r a depositária da paz social nestas plagas, 

com  a sua  às vezes incompreendida atividade —  m issão, reguladora das 
relações do trabalho.

Paradoxalmente, a aguda cr ise  a que me refiro, ocorre em período de 

transição, em que as institu ições vêm  sendo testadas pelas forças sociais,
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imediatamente após a promulgação de uma Constitu ição prenhe de con

qu istas e avanços sociais.

A o  arrojo do Constituinte de 88, correspondem  as m ais Justas e exas

peradas expectativas de toda a população, ávida de tornar rea is e factíveis 

o s  espaços conquistados. Talvez agora, m ais do que nunca —  diante da 

nova realidade constitucional —  se  p o ssa  aplicar, com  tanta propriedade, o 

Inquestionável enunciado de Dugult segundo  o qual, "a  eterna quimera dos 

hom ens é querer incluir nas constitu ições a perfeição que e les não tê m !’’.

A  Justiça do Trabalho também, a seu  modo, compete sofrer as  pai

xões e o s  apetites dos homens, face à liderança que nos incumbe, inde 

legavelmente, na tarefa árdua de catalisar o s  in te resses em d iss íd io  e har

monizar a eterna e aparentemente insolúvel luta entre o capital e o trabalho.

De nós, m agistrados trabalhistas, muito se  espera  n e sse  quadro de 

singu lar importância e de extrema sensib ilidade. D e ste  novo Tribunal muito 

se  esperará também. Por is s o  quero concitar a todos o s  novos integrantes 

desta Corte, para a nobre e dura m issão  que o s  aguarda, quando exigir-se-á, 

de cada qual, tranqüilidade, sabedoria e conhecimentos, equilíbrio e, sob re 

tudo, respeito pelas justas e aguçadas esperanças e asp irações populares, 

tal o clam or social que ecoa ameaçadoramente de todos o s  lados, provindo 

dos cam pos ou dos aglom erados urbanos. O  alarido dos que gritam não 

m ais se  pode abafar mediante artifícios paliativos ou m edidas protelatórias. 

A  força com que se  organiza a sociedade civil, cônsc ia  de seu poder e 

compenetrada de su a  c o n d iç ã o  d e  a g e n te  d e  t ra n s fo rm a ç õ e s  e de reali

zação das conqu istas e avanços soc ia is  —  o s  m ais am plos e s ign ificativos 

no campo dos d ireitos trabalhistas —  é uma realidade que não se  pode 

ignorar Impunemente.

Por tudo isso, tenho alertado e exortado a todos o s  se tores integrantes 

da Justiça Trabalhista e destacado mesmo, em todos o s  ensejos públicos 

que s e  me oferecem, desde  o meu pronunciamento de p o sse  na Presidência 

do Tribunal Superior do Trabalho, de que ao Judiciário Trabalhista restou 

a m issão  sublim e de se r  o estuário da prestação jurisdicional garantidora 

d e s sa s  conqu istas e d e s se s  e spaços apossados. Há de se r  também o Judi

ciário do Trabalho o cavaleiro andante que cavalgará o “corcel branco do 

so n h o ” a que se  referia Cora  Coralina, abrindo as sendas e p lasm ando o 

m adrugar do futuro desta Nação, mediante uma ação fecundante que s ign i

fique a certeza de sua  presença constante, com o agente ativo que coman

de um p rocesso  organizado de m udanças sociais, no sentido de que a 

satisfação das necessidades econôm icas não seja obtida pelo hom em  iso 

lado m as por meio de uma regulamentação social que se  estenda à cole

tividade.

Hão de conviver ainda, d iuturnamente, o s  novos M ag istrado s  de se 

gunda instância trabalhista e esta Corte Regional, com  o s  d is s íd io s  atuais,
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com plexos e p lenos de tensões, arrostando categorias inteiras às prolon

gadas e às  vezes in sid io sa s greves, que resvalam  para o grevism o, abusivo 

e desafiante, de conteúdo político e de intenções desestabilizadoras. E s se s  

serão, primordialmente, o s  m om entos m ais cruciais em que também este 

Tribunal haverá de se  afirmar, com o freio de sensatez, com o ponto de 

equilíbrio e instrumento de harmonização de contrários, com o meio de 

contenção daqueles que estão próxim os do perigoso e incendiário terreno 

da luta fratricida, em decorrência do afã e da afoiteza de realização de 

conqu istas sociais, a qualquer custo e a qualquer preço.

Recentemente, em d iss íd io  m om entoso de repercussão nacional, ainda 

na memória de todos, tais as  seqüe las sentidas pela maioria da sociedade, 

face à longa paralisação das atividades bancárias de estabelecimento go 

vernamental, ao apregoar uma dec isão unânime, histórica e viril do TST, 

em que aquela Corte restaurou a sua autoridade que se  vira alcançada por 

desrespe ito  a um julgamento anterior, relembrei uma frase  lapidar de André  

Malraux —  m encionando as greves que certa feita asso laram  a França, 

transbordando o leito dos rios de normalidade, —  para quem “as greves 

doentes curam-se com  as v itó r ia s”. Aduzi então que e s sa s  vitórias devem 

se r entendidas com o as v itórias da sociedade, das instituições, do primado 

da lei e da autoridade da Justiça e de se u s  agentes. C om  e s se  m esm o 

espírito de p reservação da autoridade e do respeito ao Judiciário, às  suas 

dec isões  e aos se u s  membros, auguro que este Tribunal —  que ora instalo 

com  orgulho, honra e contentamento —  cumpra o seu  g lorio so  e nobre 

destino, praticando justiça distributiva, perene e inquestionável, produzindo 

julgados que incorporem e esparjam aprim oramentos dos institutos jurí 

dico-laborais e consubstanciem  uma prestação jurisdicional trabalhista uni

forme e eqüânime, condizente com a atual realidade social, em clima de 

respeito mútuo, de harmonia, de realização do integral conceito de cidada

nia, exercendo papel moderador e apaziguador, cumprindo com patriotismo 

seu  m ister constitucional e colimando a verdadeira e final paz social.

Esta solenidade que me conforta, me sensib iliza  e me transm ite o esti

mulante sentimento do dever cumprido, s ignifica o primeiro resultado con

creto, num curto espaço de tempo, das ações e realizações com  que pre

tendo honrar o mandato que me foi conferido pelos m eus nobres pares 

M in is t ro s  do Tribunal Superior do Trabalho. A  era de fazer a que me pro

pus, desde a m inha posse, materializa-se com a instalação, entrega e efe

tivo funcionamento, deste já notável e destacado Colendo Tribunal Regional 

do Trabalho da 16ª  Região. A  ele seguir-se-ão obras e institu ições sem e

lhantes, que o s  m andamentos legais, as necessidades do País e o próprio 

atendimento dos com p rom isso s  da sociedade brasileira exigirem. Não nos 

afastarem os um só  mom ento dos n o s so s  deveres e das n o s sa s  responsa

bilidades, v isando tornar exeqüíveis e concretos o s  com p rom isso s  a ssum i

dos com o Presidente do TST, tornando efetiva e eficaz a porção que nos 

foi reservada no contexto institucional da Pátria.
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Para alcançar a vitória que hoje com em oram os e que repartimos, indis

tintamente, com toda a família da Justiça do Trabalho, há que se  reve

renciar o trabalho denodado, dedicado, competente, probo e incansável, de 

uma valorosa equipe de servidores, sob  a Coordenação da Diretoria-Geral 

do TST, onde destaco a eficlentíssima C om issã o  de Instalação presidida 

pelo P rofessor Sé rg io  Rubens Fernandes Pereira e integrada pelos funcio

nários M arce lo  M aga lhães de Lacerda, M íriam  Barbosa de Andrade e M aria  

Jo sé  Souza  Dourado, que contou ainda, inicialmente, com a participação da 

Dr.ª M aria  C é sa r Barreira, da 7 ª  Região, e das secretárias M aria  das G raças 

Jorge M artin s  e Darlene Bandeira Coelho, sem  os quais, certamente, nada 

teria s ido possíve l! O  meu reconhecimento e as m inhas hom enagens aos 

vários técnicos dos quadros do TST em Brasília que, com  sua competência e 

trabalho desprendido, vieram  ao Maranhão dar a parcela de su a s  respecti

va s especialidades, para que esta obra se  tornasse  real.

Por is so  destaco o s  D iretores do Se rv iço  de Engenharia do TST, Drs. 

M aria  Geni Drumond Perdigão e Luiz G om es Marques, com  um preito 

especial à Arquiteta Helena Zanella, que com seu  acompanhamento quase 

re lig ioso de todos os trabalhos técnicos, com  extremo carinho e alto sen so  

profissional e capacitação, granjeou a estima, o respeito e a admiração de 

todos. Na m esm a linha de comportamento, agradeço a colaboração dos 

funcionários do TST, Renan Pessoa  de Holanda, José  Bruno Silva, José  A u g u s 

to Vinhaes, Policarpo da Silva  Rocha e Annibal Nery Júnior.

A  ocasião e o dever de gratidão, nos impõem a m anifestação de agra

decim entos públicos especia is às  autoridades públicas do Maranhão, às 

em presas privadas com erciais e prestadoras de se rv iço s  locais, que p o s s i

bilitaram a realização desta obra em tão breve lapso de tempo.

Apresento  o s  m eus m ais penhorados agradecim entos ao Dr. A lberto 

José  Tavares Vieira da Silva, ex-Diretor do Forum da Justiça Federal em 

São  Luís, atual Juiz-Presidente do Tribunal Regional Federal em Brasília, 

no sso  magnânim o e desprendido primeiro anfitrião, nesta magnífica sede 

da Justiça Federal, que abrigou todas as atividades da C om issã o  de Ins

talação, estendendo-os ao atual Juiz Federal D iretor deste Forum, Dr. Leo 

mar Barros Am orim  de Souza, que referendou e deu continuidade a este 

inestimável e imprescindível apoio, colaboração e hospitalidade fraterna da 

Justiça co-irmã.

Apresento  cumprimentos, com o m esm o abraço de reconhecimento e 

gratidão, ao digno e operoso  Juiz Togado instalador, Dr. A lceb íades Tavares 

Dantas, bem como a todos o s  m em bros deste TRT, que saúdo efusivamente: 

em inentes Ju ízes Togados Am élia  Branco Bandeira Coêlho, Fernando José  

Cunha Belfort, Gilvan C have s  de Souza, Manuel A lfredo Martin s  e Rocha 

e M aria  lone M artin s  de Araújo, a ss im  como, o s  d ignos Ju ízes C la ss is ta s:  

dos empregados, José  de Ribamar Carneiro Sobrinho e seu  suplente José
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Leonardo M aga lhães Monte iro  e dos em pregadores Manuel N unes dos Sa n 

tos Filho e seu suplente, Luiz A lfredo Netto Guterres Soares.

A o s  que serão esco lh idos com o primeiros d irigentes deste Tribunal, 

bem com o à douta Procuradoria Regional da Justiça do Trabalho que fun

cionará nesta 16ª  Região, a certeza de meu apoio irrestrito e cooperação 

constante.

Reverencio a nobre c la sse  dos advogados, aos quais se  destina tam

bém este novo espaço de prestação jurisdicional. C om  o s  ilustres pro

fiss iona is  do Direito que militam na Justiça do Trabalho, este Tribunal con

viverá intensamente, pois, a eles —  que o legislador constituinte con sa 

grou com o agentes e ssenc ia is  e ind ispensáve is da realização de justiça —  

está reservado relevante papel, n e sse  estágio de desenvolvim ento Judicial 

que e stam os hoje atingindo nesta região.

A o  corpo funcional que dará vida e d inam ism o a esta Corte, o s  m eus 

vo to s s ince ros de êxito, de ação honesta e dedicada em benefício da popu

lação e de plena realização profissional.

A  todos a quem caberá conso lidar e operar este novo templo de jus

tiça, ao próprio Tribunal Regional do Trabalho da 16ª  Região, com o um 

só  corpo, enfim, deixo à reflexão, o cântico lírico e poético, cheio de sa 

bedoria, de Cecília  Me ire lles:

“ Renova-te

Renasce  em ti mesmo.

Multiplica o s  teus olhos, para verem  mais.

Multiplica o s  teus braços para sem eare s tudo.

Destró i o s  o lhos que tiverem visto.

C ria  outros, para a s  v isõ e s  novas.

Destró i o s  b raços que tiverem semeado,

Para se  esquecerem  de colher.

S ê  sem pre  o mesmo.

Sem pre  outro.

M a s  sem pre alto.

Sem pre  longe.

E dentro de tudo."

D igna s  autoridades aqui presentes, distinta e seleta assistência: nesta 

cidade, onde viveu e foi Superior da M is s ã o  da Com panhia de Jesus, o 

Padre Antôn io Vieira, relata-nos a história que, não multo longe daqui, 

na Igreja de Santo  Antônio, em 1654, o grande orador sacro  pregou o fa

m oso  "Se rm ã o  dos Pe ixes". Tenho convicção de que este  Tribunal —  mercê 

de sua atuação sensíve l, honesta e justa —  não necessitará  falar aos peixes 

para se  fazer ouvido, entendido e respeitado. Desejo que este Tribunal 

seja, também, o facho de luz a guiar aqueles que se  encontram perdidos,
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m ergulhados em desesperança, p reste s a engro ssa r  as  ondas c re spas e 

devastadoras da multidão amorfa e perigosa de desesperados; transform an

do-se no anjo capaz de ensinar-lhes o cam inho de volta, com o ocorreu a 

Vieira, segundo a lenda, quando o douto perdeu-se na mata e v e io a noite 

escura.

Despeço-m e novamente emocionado, dos casa rios  e dos azulejos co lo

niais em  que se  identificam o s  legados culturais do fundador francês e do 

colonizador português, neste cenário permanente de história pátria, de tra

d ições e de sentimentos, de va lores perm anentes e de b a se s  só lidas em 

que p assa  a se  estruturar o m ais novo braço da Justiça  do Trabalho do 

Brasil.

Sinto-me recom pensado por ter tido o privilégio de semear, há m eses, 

uma semente que germ inou com  tanta força,

Estou convencido de que o p resság io  que fizera então, de que o Tri

bunal que pretendíam os erigir neste grande e g lo rio so  Estado, —  abraçan

do o va loroso  Estado do Piauí, —  Inspirado no folclore, nos sons, na bele

za plástica, na aura mágica desta fascinante São  Luís e alicerçado na de

terminação, independência, altivez e cultura de seu  povo é, desde agora, 

uma concreção perene, que já nasce grande e adulto, maduro e sóbrio, co

rajoso e fremente de realização e encontro de seu  bem-fadado destino.

M u ito  obrigado.
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